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1. OBJETIVO(S) 

 

Orientar e descrever o funcionamento do fluxo das Comissões, Comitês, Núcleos, 
Equipes e Grupos de Trabalho obrigatórias e não obrigatórias, permanentes e temporárias do HU-
UFGD/EBSERH. 

 

2. MATERIAL 

 

Computador com acesso à internet e documentos padronizados pelo NCH. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

As demandas das Comissões, Comitês, Núcleos, Equipes e Grupos de Trabalhos, 
deverão ser encaminhadas ao NCH por processo SEI para (NCH/SUP/HU-UFGD). 

O NCH analisará a solicitação e encaminhará o pleito via Sistema Eletrônico de 
Informação (SEI) à Superintendência após ciência e aprovação da gerência a qual os membros estão 
ligados. 

O Núcleo de Comissões minutará o documento e encaminhará à Superintendência 
para aprovação e assinatura, onde será normatizado por meio de Portaria publicada em Boletim de 
Serviço. 

O Plano de Ação, cronograma das reuniões e o Regimento Interno deverão ser 
encaminhados ao NCH por processo SEI para: NCH/SUP/HU-UFGD no formato Word pelas 
Comissões, Comitês, Núcleos, Equipes e Grupos de Trabalho permanentes.  

A primeira edição do Regimento Interno deverá ser encaminhada pelo NCH ao 
Colegiado Executivo (CEX) para aprovação, onde posteriormente será normatizado através de uma 
Resolução publicada em Boletim de Serviço. Sua atualização deverá ocorrer a cada quatro anos. 

O relatório final das Comissões, Comitês, Núcleos, Equipes e Grupos de Trabalhos 
temporários deverão ser enviados ao NCH por processo SEI (NCH/SUP/HU-UFGD) ao final da data 
prevista das atividades conforme resolução de instituição delas. 

As informações pertinentes ao Núcleo de Comissões Hospitalares do HU-UFGD, tais 
como: comissões obrigatórias, composição, dentre outras, estão contidas no site da instituição, por 
meio do endereço eletrônico: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-
centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/comissoes. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/comissoes
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/pops-protocolos-e-processos/comissoes
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Figura 1 – Funcionamento do Núcleo de Comissões Hospitalares do HU-UFGD. 

 

Fonte: próprio autor. 
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4. REFERÊNCIAS  

 
Regimento Interno do Núcleo de Comissões Hospitalares HU-UFGD publicado no Boletim de Serviço 

nº. 301 de 03/10/2022. Resolução nº 0.81, de 21/09/2022. 
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